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ESTADO DE SÃO PAULO 

DE 1969./ 

:Dis..,. ... ~ sÔbre a delil'li ta02.o do "Oerí1"etro 
urbano d.a . ' . 

UilJ..CJ. TilO 

O P~~EITO m·ICIP.:..L DE CATIG~Á, nos têrmos do 
da Lei Est~d~al G.RA2, de l9 de setembro de 1967, 

... 
prom11lga a sest:ü·~te lei a::;-rcvo.d~ pela cam~a mu-

... 
sua sessao de 29 de dezembro de 1969, conforme -

resolução nQ- 71/69. 

Arti_;o lº - Fica in.::ti tuidc o perímetrc tirbs.no 
. , . 

do mnnic1910. 

Paráeraf·<' í:.•'\j co - O ]?erímetro urb .n.o do mu.nicí-
, 

.:_io e tuna ou mai- linh'.:!.s, poligoni::.s continu2s e fechadas n11e 

lL!"J..i-VDrão as zonas urb'Jll~s do munic~~io, zcna estE definid~/ 
pelo8 ~ 12 e §2~ do e.rtigo nº-1~5 da Lei nº- 148 de 22 de Do
zembro de 1966. 

Art:i.50 2Q - A linh:::-.. ciue delimita o ::ierímetro ur

bano é ~ ~eei.tin ~: inic~a-se em uma reta que liga os pontns/ 

A e B· estando o ponto A marcado no alinl-ic:11~nto da A'Trenid"' / 

José 'encane= a 83,m. de su.a con.:fl1:1.e"'cia corn_ a r ln, :Bahj_a, - / 
m~a:.aa na direção d:;. se.Íde. de Cat2nd·1va e o ponto B está no/ 
alinhamento da ru.~ S~o Pa~lo, diztante 67, . da cnnfluencia 

com a r--.1a. 'Bahia, 1ea.:a.a.s na aire;~o da saíd.,, d" R""i-r.!'o 13ate 
-anolas; segue ~o= essa reta na direç~o AR a~é 0 ponto C / 

"' , I distpnte 30,m. do alinh11"lento c19 Rua ao Paulo e exter:-q a , 

r~a; deqse ;ante~ inflete a d~rcita ;e~a reta ~ara.lela 8 rt.1a 

São Paulo, eté o ronto D, distan~e 30,m. do ali.'1....h~.!::.ento da -
r1..1a aranhão e externo a r~a arar:in;~. inilete ~ di~eitá :-o= 

uma r~ta ~~=~ela a r~~ mar~11.h~c até o })Onto E~ distn.ntv 
}O;m• da _v0 nida José Zenc~~0r, ma=ca.do anves de at~nzir a 

Avenida; desse n~~o inflete à es~UBrda 9or u:c:..~ linh~ raxa.l~ 

la a Avenida ~oeé ~anca..~er até atin0~r ~ ~ontc F, n~ cerca -

que limita a ~e~ ~a Estrad2 de ~cr~o Ar raquara; infl~te a 
esq_uerda. acoI!lJ:sn! ando a CPrc até 0 :-o.,, to G, cr"za111en:to d:. / 

Estrada de Ferro .!raraquara com a retr Faralela a Ave~id~ 
Trez e dela di_ t111te 30,.z:i., ertern:.i ~ AverddQ desse FOnto 

in~lete a d~rcit~ e SPff'le esoa reta até o ponto •. dista~te/ 
30,m. do alinhanento d~ rua Qv.atorze e externa· à rua: in.fle
te ~ela linhc Tia;:-alela a rua Quatorze até atingir o ~ont~ :, 
no cruza~ento co a retA ~R.ralel~ a Avenida Onze exte~u~ ~ I 
Avenida e dela dictp.nte 30 . m. : inflete a d~reita po~ esna 
ultima ret·" a.té o :90!1. to c.I, enco~tra cem a reta "l)C.ralela " 
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rua I aranhão ~ exte ::""i:t à rua arwJ1ão e dela. i.i~ t.an "' 3'1, ID . · 
nesce onto inflet~ h lirei~a ror essa mesma reta ~tP ~nco~ 
trar o _onto L 1 reado pelo enconi:;ro com a ~eta r~~~ela à 
r~a Brasil; deln di~+ te JO;m. e ani:;criDr a atinei~ 6 T~a/ 
Brasil: dai, in:f'let~ ~ 9squerda pDr essa ult; a reta até o/ 
ponto , distante 30, . do alinhameni:;o da rua Bahia e exter 

no ar~ Bai"..ia até atin :r o _onto ~: ãistan~e 30, ~ da Av~ 
nida José Zanc&~er, ~ntes de atint;:ir essa Avenida: desse 
ponto: inflete à esquerda po~ reta paralela á Avenida Joe~/ 
Zancancr até atingir o ronto O no cr··ze.I'lento co~ a ret que 
liza os o~s .P. e B cn.e foi o inicio do perímetro. 

Arti o 32 - Esta lei ~ntrará em vi~or na d ta 
de sua 'blic43 ~ -;;o, revogadas as disposj_çÕeP co trário . 

refei t- re. unici al de Cati . ., q, aos 30 de 

Dezezi.bro de 1969. 

e istrado no livro e~ _etcnte; e ~se uida 
'hlicado ~or afixação no local de coo~..une. 
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